
 

VOTO EM CONSULTA FORMAL 

AGE DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES SPX SYN 

DESENVOLVIMENTO I – MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ 40.011.451/0001-49 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2021. 

DELIBERAÇÕES: 

I. Aprovação da compra, de forma indireta (por meio de holding de investimento), da participação 

societária detida pela SYN PROP E TECH S.A., companhia aberta, com sede na capital do Estado 
de São Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º andar, conjunto 141, Itaim Bibi, CEP 

04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 08.801.621/0001-86 e NIRE 35.300.341.881, parte 

relacionada do Gestor, na CLD Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., sociedade com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 500, 11º andar, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.944.728/0001-83 (“Sociedade”), equivalente a 60% (sessenta por cento) do capital 
social total da Sociedade; 

 
II. Aprovação da compra, de forma indireta (por meio de holding de investimento), das 
participações societárias, totalizando 50% do capital social de cada uma das seguintes sociedade 

de propósito específico (i) SK XXXI Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 
34.037.595/0001-71), (ii) SK XXVIII Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 

30.434.647/0001-92), (iii) SK XXIX Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 
34.037.871/0001-00), detidas pela SK REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.610.386/0001-65, com seus atos 
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 

NIRE 35.221.154.981, sediada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 

Ministro Rocha Azevedo, nº 456, 12º andar, conjunto 1202, parte, CEP 01410-000 e pela SKR 
ENGENHARIA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob nº 54.436.647/0001-90, 

com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.203.117.785, sediada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Ministro 

Rocha Azevedo, nº 456, 12º andar, conjunto 1202, parte, CEP 01410-000, sociedades que 
possuem como sócios partes relacionadas ao Gestor nos respectivos blocos de controle; 

 
III. Aprovação da alteração do parágrafo quinto do artigo 40 do Regulamento e inclusão do 

parágrafo oitavo com a finalidade de esclarecer em que casos a Emissão Extraordinária poderá 

ocorrer. 
 

 

 
 

 

 

Fundos: 

- ARDMORE FIM CP IE (18.265.088/0001-39) 

 


